
SALITRE
PRE FE ITURA MUNICIPAL

O POVO É QUEM FAz

LEI MUNICIPAL NS 527, DE 05 DE MAIO DE2O26

DECLÂRA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
LtLrcA DE PROTEçÂO ANTMAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALITRE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

ArL 1s. Fica declarada de Uúlidade Pública Municipal o Instituto Lilica de Proteção Animal,
instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, dedicada à

proteção, acolhimento e cuidado de animais em situação de vulnerabilidade, inscrita no
CNPf sob one 3O.72O.752l0001-98.

ArL 2s. Fica o Poder Execuüvo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Instituto
Lilica de Proteção Animal, com üstas à execução de ações voltadas à proteção e ao bem-
estar de animais no Município de Salitre-CE, compreendendo:

I - Campanhas de casBação e controle populacional;

II - Acolhimento e tratamento de animais feridos ou abandonados;

III - Ações educativas e de conscientização sobre cuidados e proteção animal;

lV - Outras aüüdades correlatas de interesse público na área da causa animal;

Art 30. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a realizar repasses financeiros
mensais à enüdade conveniada, observada a dotação orçamentária própria e os critérios
da legislação aplicável às parcerias com organizações da sociedade ciü1.

§1o A formalização do convênio deverá observar os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a Lei Federal nq

73.019 /2Of4 e suas alterações.

§2e A prestação de contas dos recursos recebidos será obrigatória, nos termos
estabelecidos no instrumento de convênio, sob pena de suspensão dos repesses.

ArL 4s. As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta de dotação
orçamenlária própria, consignada no orçamento ügente, podendo ser suplementad4 se

necessário.

ArL 5e. Estã Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 05 (cinco) dias do mês de maio de
2026.
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